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LEI COMPLEMENTAR Nº 4 9 2 , DE 23 DE ABRIL DE
2025

[Projeto de Lei Complementar nº 8|2025 – Autor: Mesa
da Câmara Municipal]

REALINHA O VALOR DA AJUDA
DE CUSTO ALIMENTAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  RENAN  VICTOR  PONTELLI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica realinhado o valor da ajuda de custo para
alimentação, passando a ter valor de R$ 36,00 (trinta e seis
reais) por dia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta
Lei  Complementar  onerarão  dotações  consignadas  no
orçamento  vigente,  suplementadas,  oportunamente,  se
necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de
1º de fevereiro de 2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 23 DE
ABRIL DE 2025

RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 4 9 3 , DE 23 DE ABRIL DE

2025
[Projeto de Lei Complementar nº 09|2025 – Autor: Mesa da

Câmara Municipal]

C O N C E D E  A O  Q U A D R O
PERMANENTE DE SERVIDORES
P Ú B L I C O S  D A  C Â M A R A
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
T U R Í S T I C A  D E  T U P Ã  ,
INCLUSIVE  AOS  INATIVOS,
PENSIONISTAS,  ESTAGIÁRIOS,
MENORES APRENDIZES E AOS
CARGOS  EM  COMISSÃO,
REVISÃO GERAL ANUAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  RENAN  VICTOR  PONTELLII,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ao Quadro Permanente de Servidores Públicos

da  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Tupã,
inclusive aos inativos,  pensionistas,  estagiários,  menores
aprendizes  e  aos  cargos  em  comissão,  nos  termos  da
Resolução nº 02/2015, convalidada pela Lei Complementar
nº 316, de 23/08/2016, é concedida revisão geral anual, em
igual índice, de 5,90% (cinco vírgula noventa por cento) de
forma linear, conforme tabelas de vencimentos constantes
dos Anexos I e II desta Lei Complementar.

§  1º  Em relação aos  valores  contidos  na tabela  do
Anexo I  de Revisão Geral  Anual,  é feito nivelamento de
valores em todos os graus e níveis até que alcance o valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), o qual é incorporado para
todos  os  fins  e  direitos,  conforme  tabela  do  Anexo  III  de
Realinhamento.

§ 2º O valor da ajuda de custo para alimentação será
reajustado no mesmo índice de 5,90%.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta
Lei  Complementar  onerarão  dotações  consignadas  no
orçamento  vigente,  suplementadas,  oportunamente,  se
necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de
1º de fevereiro de 2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 23 DE
ABRIL DE 2025

RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais
LEI COMPLEMENTAR Nº 493, de 23.04.2025

ANEXO I
Escalas de Vencimento Padrão – Cargos Efetivos

Graus

Escalas de Vencimento Padrão – Cargos Efetivos

Nível

A B C D E F G H

1 2.733,20 2.869,86 3.013,35 3.164,02 3.876,03 4.069,83 4.273,32 4.486,99

2 2.951,33 3.098,90 3.253,84 3.416,53 4.185,37 4.394,64 4.614,37 4.845,09

3 3.413,29 3.583,96 3.763,16 3.951,31 4.840,50 5.082,52 5.336,65 5.603,48

4 4.234,55 4.446,28 4.668,60 4.902,03 6.005,15 6.305,41 6.620,68 6.951,72

5 4.658,00 4.890,90 5.135,45 5.392,22 6.605,66 6.935,94 7.282,74 7.646,87

LEI COMPLEMENTAR Nº 493, de 23.04.2025
ANEXO II

Escala de Referências – Cargos em Comissão
Cargo Quant. Referência Valor (R$)

Secretário Legislativo de
Finanças

1 CCL-1 12.740,37

Secretário Legislativo
Jurídico

1 CCL-1 12.740,37

Secretário Legislativo de
Comunicação

1 CCL-1 12.740,37
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Assessor Parlamentar
Especial

1 CCL-2 3.393,69

Assessor Parlamentar 15 CCL-3 3.393,69

LEI COMPLEMENTAR Nº 493, de 23.04.2025
ANEXO III - REALINHAMENTO

Escalas de Vencimento Padrão – Cargos Efetivos

Graus

Escalas de Vencimento Padrão – Cargos Efetivos

Nível

A B C D E F G H

1 2.780,92 2.919,97 3.065,97 3.219,26 3.943,71 4.140,90 4.347,94 4.565,34

2 2.986,90 3.136,25 3.293,06 3.457,71 4.235,82 4.447,61 4.669,99 4.903,49

3 3.423,13 3.594,29 3.774,00 3.962,70 4.854,45 5.097,17 5.352,03 5.619,63

4 4.234,55 4.446,28 4.668,60 4.902,03 6.005,15 6.305,41 6.620,68 6.951,72

5 4.658,00 4.890,90 5.135,45 5.392,22 6.605,66 6.935,94 7.282,74 7.646,87

...........................................................................................................
L E I Nº 5 . 3 4 8 , DE 23 DE ABRIL DE 2025

[Projeto de Lei nº 47|2025 – Autor: Prefeito Municipal]

ESTABELECE  O  VALOR  DO
SUBSIDIO TARIFÁRIO MENSAL
I N S T I T U Í D O  P E L A  L E I
MUNICIPAL  Nº  4.692,  DE
0 6 . 0 5 . 2 0 1 4 ,  P A R A  A
OPERACIONALIZAÇÃO  E
GRATUIDADE  DOS  SERVIÇOS
DE  TRANSPORTE  COLETIVO
URBANO  NO  MUNICÍPIO  DE
T U P Ã ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Eu,  RENAN  VICTOR  PONTELLI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar o
Sistema Público de Transporte Coletivo de Passageiros no
âmbito  do  Município  de  Tupã,  no  limite  mensal  de  R$
200.000,00 (duzentos mil reais).

Parágrafo único. O disposto no caput terá vigência no
período de 1º de maio a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º A utilização do Sistema Público de Transporte
Coletivo  será  disponibilizada  com  catraca  livre,  sem  o
pagamento de passagem pelos usuários.

Art.  3º  O  desembolso  do  subsídio  far-se-á  após  a
apresentação de planilhas comprobatórias da prestação do
serviço pela concessionária, com o detalhamento técnico,
econômico e operacional do mês anterior, chancelado pela
Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  considerados  os
contratos vigentes e regularmente celebrados.

Art .  4º  O  Poder  Execut ivo  poderá  ed i ta r
regu lamentação  j u l gada  pe r t i nen te  pa ra  a
operacionalização  do  sistema  gratuito  decorrente  da
execução  desta  Lei,  respeitada  a  reserva  legal.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta
Lei onerarão dotações consignadas no Orçamento vigente,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art.  6º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com efeitos retrotrativos a partir de 1º de maio

de 2025, revogadas expressamente as Leis nºs 4.692, de
06.05.2014; 4.717, de 16.12.2014; 4.939, de 11.02.2010;
5.108,  de  17.11.2022;  5.119,  de  13.12.2022;5.320,  de
04.02.2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA T URÍSTICA DE TUPÃ , 23 DE
ABRIL DE 2025

RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 006/2025 - Objeto: Registro de preços para eventual e
futura aquisição de produto “inseticida” para atender as
demandas do departamento de entomologia e endemias
deste município de Tupã/SP,  pelo período de 12 meses.
Diante  dos  elementos  que  instruem  o  processo,
destacando-se o r. parecer exarado pela douta Secretaria
Municipal de Assuntos Jurídicos, cujas conclusões acolho,
por seus próprios e jurídicos fundamentos,  ADJUDICO os
itens 01 e 02 à empresa NUCLEO SAUDE AMBIENTAL E
AGROPECUARIA  LTDA,  pelos  valores  unitár ios,
respectivamente de R$ 1.006,50 e R$ 1.006,50; bem como
HOMOLOGO  o  resultado  final  da  Pregão  Eletrônico  SRP  nº
006/2025, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021. A íntegra da presente decisão está disponível
no site www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo
e-mail  licitacao@tupa.sp.gov.br. Tupã, 01/04/2025. Renan
V. Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

1ª RETIFICAÇÃO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
005/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2025 - TIPO DE
L IC ITAÇÃO:  MENOR  PREÇO  GLOBAL.  OB JETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ARQUITETURA OU ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO
DE ESCOLA PADRÃO FNDE 5 SALAS DE AULA, NO MUNICÍPIO
DE  TUPÃ  -  SP,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, COM RECURSO FEDERAL
O R I U N D O  D O  T E R M O  D E  C O M P R O M I S S O  N º
958392/2024/FNDE/CAIXA,  POR  INTERMÉDIO  DO  FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. PERÍODO
DE LANÇAMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 09h00min do
dia 30/04/2025 às 09h00min do dia 06/06/2025. O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  no  Depto  de
Licitação,  no  Paço  Municipal,  localizado  na  Praça  da
Bandeira, nº 800, nesta cidade de Tupã-SP, ou através do
telefone  (14)  3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das
07h30m às 11h30m e dás 13h00m às 17h00m, no site
www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em  24/04/2025.  Renan  V.

João
Realce
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